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LEI N. 4.769, DE  11 DE JANEIRO DE 2021 

 

Concede ajuda financeira no exercício de 2021 
e dá outras providências. 

 

A Câmara Municipal de Ituiutaba decreta e eu 
sanciono a seguinte lei: 

 

Art. 1º A Prefeitura Municipal de Ituiutaba 
poderá conceder subvenções, no exercício de 
2021, às seguintes entidades filantrópicas, 
mediante Termo de Fomento, até os limites 
abaixo fixados: 

 

- Lar do Idoso Padre Lino José 
Correr.............................................R$ 200.000,00 

- Obras Sociais do Centro Espirita Adolfo 
Bezerra de Menezes........................R$ 200.000,00 

- APAE – Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de 
Ituiutaba...........................................R$180.000,00 

TOTAL ...........................................R$580.000,00 

 

Art. 2º A contribuição concedida pela presente lei 
será liberada de acordo com as disponibilidades 
financeiras do Município e mediante 
requerimento da entidade beneficiária, 
acompanhado dos seguintes documentos: 

a) comprovação da existência legal da 
entidade; 

b) prestação de contas da aplicação da ajuda 
financeira anteriormente recebida; 

c) prova de regularidade do mandato de sua 
diretoria. 

 

Parágrafo único. A transferência dos recursos 
será feita depois de celebrado Termo de Fomento 
entre o Município e a entidade destinatária dos 
recursos. 

 

Art. 3º As despesas decorrentes da presente lei 
correrão à conta de dotações próprias 
consignadas na Lei Orçamentária do exercício 
financeiro de 2021, ficando autorizada, caso 
necessário, a abertura de crédito adicional 
especial para fazer face às despesas respectivas. 

 

Parágrafo único. Em caso de abertura de crédito 
adicional especial, fica o Executivo Municipal 
autorizado a anular, total ou parcialmente, 
dotações do orçamento de 2021.  

 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Prefeitura de Ituiutaba, em 11 de janeiro de 2021. 

 

Leandra Guedes Ferreira 

- Prefeita de Ituiutaba - 

 

LEI N. 4.770, DE 11 DE JANEIRO DE 2021 

 

Concede ajuda financeira no exercício de 2021 e 
dá outras providências. 

 

A Câmara Municipal de Ituiutaba decreta e eu 
sanciono a seguinte lei: 

 

Art. 1º A Prefeitura Municipal de Ituiutaba 
poderá conceder subvenções, no exercício de 
2021, às seguintes entidades filantrópicas, 
mediante Termo de Fomento, até os limites 
abaixo fixados: 

 

- APAE – Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Ituiutaba – 
PIPA.............................................R$     71.640,00 

- APAE – Associação de Pais e Amigos dos 

LEIS ORDINÁRIAS 



2 

 

Excepcionais de Ituiutaba – 
PIPA.............................................R$     80.488,56 

- Hospital São José da Sociedade São Vicente de 
Paula (acordo judicial).................R$   900.000,00 

- Hospital São José da Sociedade São Vicente de 
Paula (portaria 505)......................R$   511.081,08 

- Hospital São José da Sociedade São Vicente de 
Paula (emenda parlamentar cirurgias de 
catarata)........................................R$   150.000,00 

- Hospital São José da Sociedade São Vicente de 
Paula (emenda parlamentar cirurgias de 
catarata)........................................R$   150.000,00 

TOTAL.........................................R$1.863.209,64 

Art. 2º A contribuição concedida pela presente lei 
será liberada de acordo com as disponibilidades 
financeiras do Município e mediante 
requerimento da entidade beneficiária, 
acompanhado dos seguintes documentos: 

a) comprovação da existência legal da 
entidade; 

b) prestação de contas da aplicação da ajuda 
financeira anteriormente recebida; 

c) prova de regularidade do mandato de sua 
diretoria. 

 

Parágrafo único. A transferência dos recursos 
será feita depois de celebrado Termo de Fomento 
entre o Município e a entidade destinatária dos 
recursos. 

 

Art. 3º As despesas decorrentes da presente lei 
correrão à conta de dotações próprias 
consignadas na Lei Orçamentária do exercício 
financeiro de 2021, ficando autorizada, caso 
necessário, a abertura de crédito adicional 
especial para fazer face às despesas respectivas. 

 

Parágrafo único. Em caso de abertura de crédito 
adicional especial, fica o Executivo Municipal 
autorizado a anular, total ou parcialmente, 
dotações do orçamento de 2021.  

 

Art. 4º  Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 

Art. 5º  Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Prefeitura de Ituiutaba, em 11 de janeiro de 2021. 

 

Leandra Guedes Ferreira 

- Prefeita de Ituiutaba – 

LEI N.  4.771, DE 11 DE JANEIRO DE 2021 

 

Concede ajuda financeira no exercício de 2021 e 
dá outras providências. 

 

A Câmara Municipal de Ituiutaba decreta e eu 
sanciono a seguinte lei: 

 

Art. 1º A Prefeitura Municipal de Ituiutaba 
poderá conceder subvenções, no exercício de 
2021, às seguintes entidades filantrópicas, 
mediante Termo de Fomento, até os limites 
abaixo fixados: 

 

- Obras Sociais do Centro Espirita Adolfo 
Bezerra de Menezes........................R$ 100.000,00 

- Espaço Alternativo Cultural Contra as 
Drogas............................................R$   70.000,00 

- Comunidade Terapêutica Um Novo 
Caminho.........................................R$   70.000,00 

- Associação Shalom de Assistência 
Social..............................................R$   50.000,00 

- Associação Voluntária de Combate ao Câncer 
de Ituiutaba....................................R$    80.000,00 

- Instituto Vida e 
Missão............................................R$   50.000,00 

- Irmandade São Benedito de 
Ituiutaba..........................................R$   50.000,00 

- Creche Espírita Josefina de 
Magalhães.......................................R$   40.000,00 

- Creche Maria de Nazaré II 
.......................................................R$    50.000,00 

- Lar Espírita Pouso do 
Amanhecer....................................R$    50.000,00  

  TOTAL........................................R$ 610.000,00 

 

Art. 2º A contribuição concedida pela presente lei 
será liberada de acordo com as disponibilidades 
financeiras do Município e mediante 
requerimento da entidade beneficiária, 
acompanhado dos seguintes documentos: 

a) comprovação da existência legal da 
entidade; 

b) prestação de contas da aplicação da ajuda 
financeira anteriormente recebida; 

c) prova de regularidade do mandato de sua 
diretoria. 

 

Parágrafo único. A transferência dos recursos 
será feita depois de celebrado Termo de Fomento 
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entre o Município e a entidade destinatária dos 
recursos, desde que adequado à lei federal 
13019/14 e à regulamentação do decreto 
municipal bem como enquadrada na hipótese de 
inexigibilidade de chamamento público, após 
regular tramitação de processo administrativo. 

 

Art. 3º As despesas decorrentes da presente lei 
correrão à conta de dotações próprias 
consignadas na Lei Orçamentária do exercício 
financeiro de 2021, ficando autorizada, caso 
necessário, a abertura de crédito adicional 
especial para fazer face às despesas respectivas. 

 

Parágrafo único. Em caso de abertura de crédito 
adicional especial, fica o Executivo Municipal 
autorizado a anular, total ou parcialmente, 
dotações do orçamento de 2021.  

 

At. 4º  Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 

Art. 5º  Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Prefeitura de Ituiutaba, em 11 de janeiro de 2021. 

 

Leandra Guedes Ferreira 

- Prefeita de Ituiutaba - 

 

LEI N. 4.772, DE 11 DE JANEIRO DE 2021 

 

Concede ajuda financeira no exercício de 2021 e 
dá outras providências. 

 

A Câmara Municipal de Ituiutaba decreta e eu 
sanciono a seguinte lei: 

 

Art. 1º A Prefeitura Municipal de Ituiutaba 
poderá conceder subvenções, no exercício de 
2021, às seguintes entidades filantrópicas, 
mediante Termo de Fomento, até os limites 
abaixo fixados: 

 

- Comunidade Terapêutica Um Novo 
Caminho......................................R$      65.000,00 

- Espaço Alternativo 
Cultural........................................R$      65.000,00 

- AVCCI......................................R$    216.000,00 

- Sanatório Espirita José Dias 
Machado......................................R$    750.000,00 

- Casa Nossa Senhora 
Aparecida....................................R$    216.000,00 

- Sociedade Protetora dos Animais de Ituiutaba 
.....................................................R$      30.000,00 

TOTAL.......................................R$ 1.342.000,00 

 

Art. 2º A contribuição concedida pela presente lei 
será liberada de acordo com as disponibilidades 
financeiras do Município e mediante 
requerimento da entidade beneficiária, 
acompanhado dos seguintes documentos: 

a) comprovação da existência legal da 
entidade; 

b) prestação de contas da aplicação da ajuda 
financeira anteriormente recebida; 

c) prova de regularidade do mandato de sua 
diretoria. 

 

Parágrafo único. A transferência dos recursos 
será feita depois de celebrado Termo de Fomento 
entre o Município e a entidade destinatária dos 
recursos. 

 

Art. 3º As despesas decorrentes da presente lei 
correrão à conta de dotações próprias 
consignadas na Lei Orçamentária do exercício 
financeiro de 2021, ficando autorizada, caso 
necessário, a abertura de crédito adicional 
especial para fazer face às despesas respectivas. 

 

Parágrafo único. Em caso de abertura de crédito 
adicional especial, fica o Executivo Municipal 
autorizado a anular, total ou parcialmente, 
dotações do orçamento de 2021.  

 

Art. 4º  Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 

Art. 5º  Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Prefeitura de Ituiutaba, em 11 de janeiro de 2021. 

 

Leandra Guedes Ferreira 

- Prefeita de Ituiutaba - 

 

LEI N.  4.773, DE 19 DE JANEIRO DE 2021 

 

Autoriza a assinar convênio e concede subvenção 
no exercício de 2021 e dá outras providências. 
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A Câmara Municipal de Ituiutaba decreta e eu 
sanciono a seguinte lei: 

 

Art. 1º A Prefeitura Municipal de Ituiutaba 
poderá assinar convênio, bem como, conceder 
subvenção, no exercício de 2021, ao Hospital São 
José da Sociedade de São Vicente de Paulo, no 
valor de até R$ 1.000.000,00 (um milhão de 
reais), conforme processo administrativo nº 435, 
de 12 de janeiro de 2021. 

 

Art. 2º A subvenção concedida pela presente lei 
será liberada de acordo com as disponibilidades 
financeiras do Município e mediante 
requerimento da entidade beneficiária, 
acompanhado dos seguintes documentos: 

a) Comprovação da existência legal da 
entidade; 

b) Prestação de contas da aplicação da 
subvenção anteriormente recebida; 

c) Prova de regularidade do mandato de sua 
diretoria. 

Parágrafo único. A transferência dos recursos 
será feita depois de formalizado convênio entre o 
Município e a entidade destinatária dos recursos. 

 

Art. 3º Os recursos previstos nesta lei poderão ser 
utilizados para custeio hospitalar.  

 

Art. 4º As despesas decorrentes da presente lei 
correrão à conta de dotações próprias 
consignadas na Lei Orçamentária do exercício 
financeiro de 2021, ficando autorizada, caso 
necessário, a abertura de crédito adicional 
especial para fazer face às despesas respectivas. 

Parágrafo único. Em caso de abertura de crédito 
adicional especial, fica o Executivo Municipal 
autorizado a anular, total ou parcialmente, 
dotações do orçamento de 2021.  

 

Art. 5º  Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 

Art. 6º  Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Prefeitura de Ituiutaba, em 19 de janeiro de 2021. 

 

Leandra Guedes Ferreira 

- Prefeita de Ituiutaba - 
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